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PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº  01,   DE   28   DE    JANEIRO    DE    2013.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 48 DA RESOLUÇÃO N.º 05, DE 24 DE OUTUBRO DE MIL NOVENCENTOS E NOVENTA E UM (REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tangará da Serra-MT, no uso de suas atribuições, propõe para deliberação do soberano e douto Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º - Fica alterado o inciso III do Parágrafo único do art. 48 da Resolução nº 05, de 24 de outubro de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“III - de Educação, Esportes;”
Art. 2º - Acrescenta inciso VI ao Parágrafo único do art. 48 da Resolução nº 05, de 24 de outubro de 1991, com a seguinte redação:

“VI – de Agricultura e Meio Ambiente;”

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua promulgação, revogando-se as disposições em contrário.

                            Plenário das Deliberações “Vereador Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

                              LUIZ HENRIQUE                        WELINGTON BEZERRA             

                                               Presidente                                  Vice-Presidente

                             ODAIR JOSÉ DA SILVA DIAS                    ROMER SATO YAMASHITA

                                         1º Secretário                                                2º Secretário

JUSTIFICATIVA

Segundo dispõe o art. 46 do Regimento Interno desta Câmara Municipal “As Comissões são órgãos técnicos compostos de 3 (três) membros e 2 (dois) suplentes com a finalidade de examinar matérias em tramitação na Câmara e emitir parecer sobre as mesmas, ou de proceder a estudos sobre assuntos de natureza essencial ou, ainda, de investigar fatos determinados de interesse da Administração.”

As Comissões têm papel fundamental dentro do processo legislativo, e devem desenvolver trabalho efetivo de análise das proposições apresentadas, sendo assim, quanto mais direcionadas forem, melhor para o desenvolvimento de suas funções.

Na atual configuração, estas descritas no art. 48 do Regimento, a Câmara é composta por cinco Comissões, cada uma delas atuando nas áreas de competência da administração, quais sejam, saúde, educação, esportes, comércio, obras, indústria, meio-ambiente, entre outras.

No caso da Comissão descrita no inciso III que ora se busca alterar, sendo a de “Educação, Esportes, Agricultura e Meio Ambiente”, a mesma engloba áreas de atuação totalmente diferentes, de forma que se faz necessária sua alteração.
Isso inclusive já foi matéria de apontamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Diante disso, fez-se necessária a presente proposição, de forma a desmembrar a Comissão de Educação, Esportes, Agricultura e Meio Ambiente, fazendo-se duas comissões, acrescentando-se assim o inciso VI, ao artigo 48.
Dessa forma, haja vista a necessidade de adequação, contamos com o apoio de todos os integrantes deste Parlamento Municipal, em regime de urgência especial.

Plenário das Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, estado de Mato Grosso, aos vinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e treze. 
LUIZ HENRIQUE                                   WELINGTON BEZERRA

      Presidente                                               Vice-presidente

                      ODAIR JOSÉ DA SILVA                             ROMER SATO YAMASHITA 

                              1º Secretário                                                  2º Secretário
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